
 

 

 
 

 

  

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

 
  A CONSULPLAN, organizadora do PROCESSO SELETIVO 2º SEMESTRE – 

2015 da Faculdade de Minas, unidade Belo Horizonte (FAMINAS-BH), informa que, por 

inconsistência técnica ocasionada pela confirmação tardia do pagamento da taxa de 

inscrição no certame, as notas das provas discursivas da candidata inscrita sob o número 

2157 - Maria Fernanda Coimbra Coury não constaram do resultado final do processo 

seletivo publicado em 10.06.2015. 

 

  Esclarece-se que a candidata em questão prestou regularmente as provas do 

vestibular mediante inclusão na data do processo seletivo (tendo em vista que sua inscrição 

não havia sido corretamente confirmada pela instituição bancária responsável), porém, por 

erro material, seu nome não constou no rol de aprovados do certame. 

 

  Após a devida constatação e apuração da situação, as notas das provas 

objetivas e das provas discursivas atribuídas pelas Bancas Examinadoras foram 

devidamente disponibilizadas, bem como houve a retificação da listagem de excedentes, 

mediante a inclusão da candidata citada. 

 

  Destaca-se que a qualquer tempo, comprovado erro material, pode ocorrer 

revisão do resultado, inclusive, sendo pacífico o entendimento dos Tribunais Superiores 

acerca do tratamento dispensado ao caso em tela1. 

 

Sendo o que nos cumpre esclarecer e informar, atenciosamente, 

Em 17 de agosto de 2015. 

CONSULPLAN 

                                                 
1
  “EMENTA: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. CANDIDATA APROVADA NA PRIMEIRA LISTAGEM. ERRO MATERIAL. REAVALIAÇÃO 

E RETIFICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DO ALEGADO DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO. A Administração, usando da prerrogativa de reavaliação e retificação de atos 

administrativos, uma vez verificado o erro material na média final da prova da impetrante, não feriu qualquer 

direito, muito menos líquido e certo, considerando não ter a mesma obtido nota suficiente para aprovação do 

certame. Recurso desprovido” (STJ, 5ªT. RMS 17270/MT, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

26/04/2005, DJ 23.05.2005, p. 309, v. unânime) 


